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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  

 

 O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, Araruama/RJ, inscrito no CNPJ sob o 

n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares Bello 

da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da 

carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e pela  

Luiza Cristina da Silva Vianna, portadora da carteira de identidade n° 048472575 e do CPF N° 

57202001772, residente e domiciliada nesta cidade, proferem a presente RESCISÃO 

UNILATERAL do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº060/SEDUC/2022, 

firmado por conta do que restou demonstrado nos autos do processo administrativo nº 

2.127/2022, celebrado com a empresa L G DA SILVA SERVIÇOS COMBINADOS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.098.525/0001-72, com sede 

estabelecida na Avenida Olof Palme, nº 765, sala 524, Camorim, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

22.783-119, neste por seu representante legal, Sr. Lucas Gomes da Silva, RG 257.801.80-3, 

CPF sob o nº 153.506.797-75, residente e domiciliado à Rua Açaí, nº 156, Vila Capri, 

Araruama/RJ, por si ou por seu procurador com poderes expressos para este mister, com 

fulcro nos artigos 58, inciso I, 78, inciso XII e artigo 79, inciso I da Lei nº 8.666/93, pelas as 

seguintes razões: 

 

 Considerando, as informações constantes do processo administrativo nº 

2.127/2022, notadamente no que tange o encerramento da prestação de serviços; 

 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação notificou por diversas 

vezes a contratada, visando à finalização das atividades a contar de 15/12/2022, e que 

infelizmente não houve êxito na formalização da Rescisão; 
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 Considerando que a empresa contratada não assinou o Termo de Rescisão 

Amigável formulado por esta Administração Pública; 

 Considerando, os princípios que regem a Administração Pública, de alta 

relevância e amplo conhecimento, justificada e determinada pela máxima autoridade da 

esfera administrativa exaradas no processo administrativo competente, que justifica a 

rescisão da contratação em referência; 

 

 RESOLVE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Rescindir unilateralmente o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº060/SEDUC/2022, que tem como objeto a “contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de limpeza, incluindo lavagem e limpeza das dependências 

de prédios escolares em geral, tais como, salas, banheiros, cozinha, recepção, dispensas, pátio e 

demais áreas pertencentes as unidades escolares da rede municipal de ensino”, conforme teor 

descrito pelas fls. 316/342 nos autos do processo administrativo nº 2.127/2022. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Pelo presente instrumento de distrato unilateral, por razões de 

interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento, esposadas nas considerações 

do preâmbulo do presente instrumento, como base na motivação exposta no processo 

administrativo nº 2.127/2022, fica a sua eficácia convalidada a contar da data de sua 

publicação, em veículo de divulgação do Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Referendada pelo que dispõe a cláusula primeira, revogam-se 

as disposições em contrário, considerando extintas as obrigações assumidas e 

convencionadas no contrato originário, sem prejuízo de que seja assegurado o exercício do 
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contraditório e da ampla defesa (art. 78, parágrafo único cumulado com art. 109, parágrafo 

3º da Lei nº 8.666/93), quando da ciência do presente instrumento. 

 

 Subscreve o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito. 

 

Araruama, 03 de Março de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 

LÍVIA BELLO 

Prefeita 

 

 

Luiza Cristina da Silva Vianna  

Secretária Municipal de Educação 

 


